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FOZ DO IGUAGU

— ESTADO DO PARANA

MENSAGEM N2 007/2020
Ao Senhor
BENI RODRIGUES
Presidente da Camara Municipal
FOZ DO IGUACU — PR

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciacdo e aprovacao dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei que “Altera a
Lei n® 1.997, de 13 de marco de 1996, que Dispde sobre a reorganizacéo das carreiras funcionais
dos servidores publicos da Prefeitura do Municipio de Foz do Iguagu, na forma que especifica, na
parte que trata dos cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional da Saude e do cargo de Agente de
Apoio, do Grupo Ocupacional Técnico-Administrativo.

O presente projeto de Lei visa alterar a referéncia inicial do cargo de Agente de Apoio, com jornada
semanal de 40 horas, do Grupo Ocupacional Técnico-Administrativo, de 37 equivalente a R$
1.630,77 (mil seiscentos e trinta reais e setenta e sete centavos) para a referéncia 42 com vencimento
de R$ 1.890,47 (mil oitocentos, acrescentando assim, 5 (cinco) referéncias salariais no vencimento
inicial do cargo, como forma de valorizacdo a estes profissionais, considerando o baixo vencimento
pago atualmente e ainda o relevante trabalho realizado por esta categoria junto aos CMEI’S — Centro
Municipal de Educacao Infantil e que devido a atual remuneracdo do cargo, acaba ocorrendo uma
quantidade considerdvel de exoneracdo, desta forma, prejudicando a eficiéncia na prestacdo do
servico publico, em razdo da rotatividade de servidores.

Também neste Plano de Lei esta se propondo a concessdo de 5 (cinco) referéncias aos ocupantes dos
cargos de Auxiliar de Enfermagem do Trabalho, Auxiliar de Laboratério de Analises Clinicas,
Auxiliar de Patologia, Auxiliar de Protese Dentéria, Auxiliar de Radiologia e Auxiliar em Saude
Bucal, da Classe Sénior, constantes no Anexo VIII — A, do Grupo Ocupacional da Salde, da Lei n®
1.997/1996, de forma similar ja concedida ao cargo de Auxiliar de Enfermagem, através da recente
Lei n24.707/2019, mediante a comprovacao de curso de capacitacdo em atendimento humanizado no
setor de saude, com carga horaria minima de 40 (quarenta) horas.

Por fim, se propde a criacdo de carreira, na Classe Pleno, na referéncia salarial 59 equivalente a R$
3.124,84 (trés mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos) aos detentores de cargos
de Técnicos do GOS — Grupo Ocupacional da Salde, relativo aos cargos que ainda ndo possuem
nenhuma carreira, estando estes atualmente estagnados por ndo possuir nivel de acesso, sendo eles:
Protético, Tecnico de Gesso em Imobilizacdo Ortopédica, Técnico em Enfermagem, Técnico em
Equipamento Médico-hospitalares, Técnico em Higiene Dental, Técnico em Laboratério, Técnico em
Radiologia, Técnico em Saude Publica e Técnico em Zoonose, mediante preenchimento de requisito
de nivel de graduacéo, a fim de minimizar a disparidade existente no plano de carreira dos demais
técnicos.

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciacdo em carater de urgéncia por
essa Casa de Leis.

Foz do Iguagu, 26 de fevereiro de 2020.

Francisco Lacerda Brasileiro
Prefeito Municipal



A2

- Z __ _ iy ™ - Gy
ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020.

Altera a Lei n® 1.997, de 13 de mar¢o de 1996,
que Dispde sobre a reorganizagdo das carreiras
funcionais dos servidores publicos da Prefeitura
do Municipio de Foz do Iguacu, na forma que
especifica, na parte que trata dos cargos
pertencentes ao Grupo Ocupacional da Saude e
do cargo de Agente de Apoio, do Grupo
Ocupacional Técnico-Administrativo.

A Cémara Municipal de Foz do Iguacu, Estado do Parang, aprova:
Art. 1° Fica alterada a referéncia inicial do cargo de Agente de Apoio, constante do Anexo

VI, do Grupo Ocupacional Técnico-Administrativo, da Lei n® 1.997, de 13 de marco de 1996, que
passa a vigorar conforme segue:

“ANEXO VI
GRUPO OCUPACIONAL TECNICO-ADMINISTRATIVO
CARGO Referéncia NUmero Jornada Semanal
Inicial de vagas de Trabalho
Agente de Apoio 42 245 40 horas
” (NR)

Art. 2° Ficam concedidas 5 (cinco) referéncias de vencimento aos ocupantes em efetivo
exercicio dos cargos de Auxiliar de Enfermagem do Trabalho, Auxiliar de Laboratorio de Analises
Clinicas, Auxiliar de Patologia, Auxiliar de Protese Dentaria, Auxiliar de Radiologia e Auxiliar em
Salde Bucal, da Classe Sénior, constantes no Anexo VIII — A, do Grupo Ocupacional da Salde, da
Lei n21.997/1996.

Paragrafo Unico. A implementacédo das referéncias de que trata o caput deste artigo ocorrera
mediante requerimento, instruido com a comprovacdo de curso de capacitacdo em atendimento
humanizado no setor de satde com carga horaria minima de 40 (quarenta) horas e da Avaliacdo de
Desempenho satisfatoria registrada no Sistema de Gestdo de Pessoal da Secretaria Municipal da
Administracéo.

Art. 32 Fica acrescida a Classe Junior aos cargos de Protético, Técnico de Gesso em
Imobilizacdo Ortopédica, Técnico em Enfermagem, Técnico em Equipamentos Médico-hospitalares,
Técnico em Higiene Dental, Técnico em Laboratdrio, Técnico em Radiologia, Técnico em Saude
Plblica e Técnico em Zoonose, do Anexo VIII, do Grupo Ocupacional da Salde, da Lei n®
1.997/1996.

Art. 42 Ficaalterada a referéncia inicial de vencimento do cargo de Protético Junior, constante
no Anexo VIII, do Grupo Ocupacional da Saude, da Lei n21.997/1996, que passa a vigorar conforme
segue:
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“ANEXO VIII )
GRUPO OCUPACIONAL DA SAUDE
CARGO DE ~ Referéncia NUmero de | Jornada Semanal de
ACESSO/PROMOCAO Vagas Trabalho
Protético Junior 52 02 40
[..]’(NR)

Art. 52 Fica criada a Classe Pleno aos cargos de Protético, Tecnico de Gesso em Imobilizacédo
Ortopédica, Técnico em Enfermagem, Técnico em Equipamentos Médico-hospitalares, Técnico em
Higiene Dental, Técnico em Laboratorio, Técnico em Radiologia, Técnico em Saude Publica e
Técnico em Zoonose, do Anexo VIII — A, do Grupo Ocupacional da Saude, da Lei n® 1.997/1996,
que passam a vigorar conforme segue:

“ANEXO VIII - A
GRUPO OCUPACIONAL SAUDE

CARGO DE ACESSO/PROMOCAO | Referéncia | 20rNada Semanal
de Trabalho
[] [.] [-]
Protético Pleno 59 40
Técnico de Gesso em Imobilizacdo Ortopédica
59 40
Pleno
Técnico em Enfermagem Pleno 59 40
Técnico em Equip. Médico-hospitalares Pleno 59 40
Técnico em Higiene Dental Pleno 59 40
Técnico em Laboratério Pleno 59 40
Técnico em Radiologia Pleno 59 24
Técnico em Salde Publica Pleno 59 40
Técnico em Zoonose Pleno 59 40
” (NR)

Art. 62 Fica inserida a Classe Pleno e os requisitos de acesso aos cargos de Protético, Técnico
de Gesso em Imobilizagdo Ortopédica, Técnico em Enfermagem, Técnico em Equipamento Medico-
Hospitalares, Técnico em Higiene Dental, Técnico em Laboratorio, Técnico em Radiologia, Técnico
em Salde Publica e Técnico em Zoonose, constantes do Anexo XIII, Tabela “E”, da Lei n2
1.997/1996, conforme segue:

A “ANEXO XI1I i
EXIGENCIA DE ESCOLARIDADE E REQUISITO MINIMO

[..]
TABELA “E”
GRUPO OCUPACIONAL DA SAUDE
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CARGO

ESCOLARIDADE

REQUISITO MINIMO

Protético Pleno

Superior completo
em qualquer area

Vinte e quatro meses de efetivo
exercicio apos aprovacao em
estagio probatorio.
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Tecnico de
Equipamentos Médico-
Hospitalares Pleno

Superior completo
em qualquer area

Vinte e quatro meses de efetivo
exercicio apds aprovagdo em
estagio probatorio

Técnico de Gesso em
Imobilizacdo Ortopédica
Pleno

Superior completo
em qualquer area

Vinte e quatro meses de efetivo
exercicio ap6s aprovacdo em
estagio probatorio

Técnico em
Enfermagem Pleno

Superior completo
em qualquer area

Vinte e quatro meses de efetivo
exercicio apds aprovacdo em
estagio probatorio

Técnico em Higiene

Superior completo

Vinte e quatro meses de efetivo

Laboratorio Pleno

em qualquer area

Dental Pleno em qualquer area exercicio apds aprovacdo em
estagio probatorio
Técnico em Superior completo | Vinte e quatro meses de efetivo

exercicio ap6s aprovacdo em
estagio probatorio

Técnico em Radiologia
Pleno

Superior completo
em qualquer area

Vinte e quatro meses de efetivo
exercicio apds aprovagdo em
estagio probatorio

Técnico em Saude
Publica Pleno

Superior completo
em qualquer area

Vinte e quatro meses de efetivo
exercicio ap6s aprovacdo em
estagio probatorio

Técnico em Zoonose
Pleno

Superior completo
em qualquer area

Vinte e quatro meses de efetivo
exercicio apds aprovacdo em
estagio probatorio.

" (NR)

Art. 72 O enquadramento dos cargos de que trata esta Lei, se dard nos meses de promogao
funcional, conforme dispde o art. 32, paragrafo Unico, da Lei n® 1.997/1996, nas respectivas classes,
desde que cumpridos os requisitos do cargo.

Art. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, ficando a implementagdo em folha
de pagamento condicionada a disponibilidade orcamentéria e financeira e as disposicfes da Lei
Complementar Federal n® 101, de 4 de maio de 2000.

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguacgu, Estado do Parana, em 26 de fevereiro de
2020.

Francisco Lacerda Brasileiro
Prefeito Municipal



